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Comissdo de ECONOMIA, ORCAMENTO, FINANCAS E FISCALIZACAO
Projeto de Lei n° 4.935

Assunto: Concede reajuste salarial aos servidores pertencentes ao Quadro Préprio do Magistério
Municipal, para o fim especifico de adequagdio ao piso salarial profissional nacional para os
profissionais do magistério ptiblico da educagfo bésica e dé outras providéncias.

Iniciativa: Do Poder Executivo.

PARECER DO RELATOR

O Projeto de Lei n°® 4.935, que Concede reajuste salarial aos servidores pertencentes ao Quadro Préprio
do Magistério Municipal, para o fim especifico de adequago ao piso salarial profissional nacional para
os profissionais do magistério publico da educagfio basica e da outras providéncias, mereceu
PARECER FAVORAVEL, considerando a Orientagiio Contébil n° 003/2018, e que o mesmo define o
reajuste de saldrios a titulo de perda inflaciondria aos servidores municipais do Quadro Préprio do
Magistério e para o fim especifico de adequagéo ao piso profissional nacional para os profissionais do
magistério publico da educagéo basica, definido pela Lei Federal n® 11738/2008.

E, o Parecer, S.M.J.

Sala das Comissdes da Cdmara Municipal de Palmeira, Estado do
Parana, em 17 de Janeiro de 2018.

COS RIBAS
Relator

PARECER DA COMISSAQ

Em andlise o Parecer do Relator ao Projeto de Lei n° 4.935, concluimos
pelo seu acatamento, e desta forma, também pela aprovagéo desta proposigéo.
E, o Parecer, S.M.J.

Sala das Comissdes da Camara Municipal de Palmeira, Estado do
Parand, em 17 de Janeiro de 2018.
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